
INDICAÇÃO N° 308, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
 

Que estude a possibilidade da 

Educação Infantil  para 

crianças entre 4 e 5 anos seja 

disponibilizada no bairro Itaí. 
 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador Vidal Amaral 

 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos a Presentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
   Vidal Amaral (PMDB), vereador com assento nesta casa legislativa, 

indico ao Sr. Prefeito Sérgio Munhoz, que estude a possibilidade da Educação Infantil  

para crianças entre 4 e 5 anos seja disponibilizada no bairro Itaí. 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

A disponibilidade no bairro Itaí, também atenderá o Valão, Engenho e Sol Nascente, 

evitará os pais de enfrentar transito intenso para levar seus filhos nas escolas 

contempladas do outro lado da BR. 

Segundo a Lei publicada na edição do Diário Oficial da União, crianças de 4 e 5 anos 

devem ser matriculadas na rede de educação infantil gratuita sendo que a primeira 

etapa da educação básica tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança , 

em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação 

da família e da comunidade.  A intenção desse vereador é, que, o acatamento de 

vossa excelência a esse pedido trará para pais e filhos conforto e segurança.   

É dever deste vereador estender o olhar a todos os recantos do município, assim 

promovo a imagem do governo e dessa casa legislativa. 

 

 
 

Eldorado do Sul 24 de Novembro de 2015 
Vereador Vidal Amaral 
        proponente 


